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PORTARIA FAPEM NO OO1/2022

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunlo com
o Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuições legois que lhes sôo
conferidos pelo Legisloçõo Municipol.

Considerondo lodo o teor do Processo Adminislrotivo
instourodo e que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporotingo.

RESOLVE:

Arl.lo - Conceder, Pensôo por Morte, conforme dispõe o
inciso ll. do porógrofo 7o do ort. 40 do Constiluiçôo Federol clc ort.25 do
LEi N.376/200ó O SrO. MARIA INOCÊNCIO DA FONSECA DA SILVA, iNSCrilO
no CPF/MF sob n. 050.753.2ó4-39, em rozõo do folecimento do
segurodo/servidor, seu cônjuge, DOMINGOS FLORENTINO DA SILVA.
inscrito no CPF/MF sob no019.184.304-03. servídor otivo do Prefeiluro de
Joporotingo, oposentodo no corgo de jordineiro.

Arl. 20 - Os proventos serõo equivolentes à tololidode dos
proventos do segurodo folecido, e sem poridode com os servidores
otivos.

Arl. 30 - Eslo Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçõo, retroogindo seus efeilos finonceiros o 2l de novembro de
2021, doto do obito do segurodo.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporotingo (AL). l9 de joneiro de 2022.
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Aí- l' O subsidio mensal dos Seçraários Mtrnicipais de
Japaratingâ,/^L, Conrolador Intcmo, direlor dc RPPS c PÍocu.ador-
CcrâI. seÍeo estabelecidos nos termos dcsta Lei.
Aí. 2" Os Secrctâ.ios Municipais, ControladoÍ Intemo, dirctor dc
RPPS e P.ocurador4cÍal, rLccbcrào o subsídio mcnssl no valor dc R$
5.000.00 (cinc,o mil rcáis).
Âí. 3" Os cargos comissioaados scrâo rcÍrscnlados gràficameítc por
simbolos coÍrespondentes às suas categoriâs, dispostos da seguinte
forma:
I - Todos os cãrgos de chefe dos órgàos autônomos" tais coÍro
SecrctÀrias, Prscurôdoria Geral do Municipio, RPPS, Controladoria
InÍcma passam a ser idcntiÍicados pelo simbolo CCS.
II - Todos os caÍgos de chefe adjunto dos órgãos aurôoomos. tâis
como SecrstariaE. Procu.adoria Ccral do Mutricipio. RPPS,
ConlÍoladoriâ passsm a ler identificados pclo simbolo CCA.
lll - Os caÍgos de CCS e CC^ passam a tcr vmcimentos cquiparados,
ob€decéÍdo o Principio Constitucional da isonomia.
IV - Os ordenadores de despesas. juntarÍrentc com o PCM poderão
rcceber 50óÁ (cinqucnta por cento) â mâis dos vmcimcntos, pclo slto
!n-au de responsabilidade que assuÍnem no crercicio legal de sla§
funçôar.

ArÍ.4" Esta lci entra cft viSor ns dâla dc sua publicâçào. rcvogândo
as disposiçoes cm contnirio.

An, 5" Fica Íevogada parciâlmente a Lêi delcgada 0l/201?, no quc
tange os subsidios dos Agentes Politicos tÍstsdos nesta lei.

Gabinete do Prefeito de JapaÍatinga/Âl, l0 dc julho l02l

JOSÉ SEITRINO D,I SIL'A
Pret-eiIo

Pübllcrdo por:
lsadora Vorcno de Olivcira

Código ld.trtificrdor:F I BÀ5F^fl

O P.efeito do MunÊípio de Jap.râtioga. em c!trjirnto com o
Prsideíte do FÂPEM, Ío uso dls su.s ôtÍibuiçôcs le!Âis qu. lhes sâo

conferidas pela LegislaçÀo Municipal.
Considcrando todo o teor do Prccesso Admioistrativo instaurado c
que tramitou no FAPEM - Fundo d€ PÍ€viddcia Social do Muíicipio
de JapâÍatinga.

RESOLVE:
Ârtlo - CoDc€der' Peísão por Monc, c.ífoturc dispôc o iüciso ll, do
psnignfo 7 do ar( 40 da Coustinriçeo Fdrral c/c art. 25 da Lei n.
37120O6 à SE MARIA INOCÊNCIO DA FONSECA DA SILVA.
iffcrito no CPF/MF sob u. 0Í)-753.264-39, qn Íazão do fslcciíÉnto
da segurado/servidor. sêü c!íjugc, DOMINCOS FLORENTINO DA
SII.VÀ inscrito no CPF/MF sob no 019.184.30443, servidor ativo da
PÍÊfeiture de Japaratiog4 rposaílldo no cârgo de Covcirc.
ArL 20 - Os ploveltos scrro equivalentes à lota.lidadc dos provcrtos
da scgurada falecido, c scm paridade com os scrvidorcs alivos.
Art 3' - Eí! Portaris cnt a em vigor na dria dc sua publicasâo,
retmagiÀdo sêus efeitos Ímamciros a 2l de novembto dc 2021. data
do ôbim do segurado.

Publique-se, ÍegistÍe-se e cumprc-se.

Japardingâ (Ál-), l9 dcjaneiro de 2022.

rOSÉ SEYERINO DA SILVA
PÍefeito

SERGIO IA|ÁCIO DA STLYA
Presidcntc do FAPEM

Public.do por:
lsadom Moreno dc Olivcira

C&igo ldeútiÍc.dor:6C58 1332
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.DECLARA O INTERESSE PÚBLICO E

^uToRrz^ ^ 
DES^PROPRI^ÇÀO DE UM^

ÁREA NECESSÁRIA À ABERTURA DE RUA
QUE POSSIRILITARÁ A('ESSO À PRA|A NO
POVOADO BITINGUI. '

O PÍcfcío do Muíicipio dc JâpsÍatinga, Eslado dc Alago&\, no u.so

dâs atÍibuiçôes que lhes sÀo conferidas pelo ArL 6' do Decreto-txi no

3.365/41.
DECRETA:

^Í1. 
l' Fica dcrlamdo o lnteressc Público, para fins de

decapropriaçào, pela via adminisl-raliva, dc uma áÍes de terrô de
propriêdade de lvone Saíros da Silva. a seguir descrita e

csÍâctcrizadâ. dcstinada à abcÍtlr. dc rua quc dani accsso à praia do
Povoado Bitingui.
"lnicia-se a descrição dcstc peÍímetÍo nas coordenadas de Pl
(0250842:,8992018) pclo Eccho dc 7.9m limilando-se a pÍsia de
Japsralings. Scgrlc no P2 (02508-17it9920t5) poÍ trecho rcto ao
tcrÍcno da diÍcitâ. com cxtcnsâo 25m. Possui no P3 (02508!9:
8992101) 7.9m limitando-s. com a Íua Rua Bilingui. Finálrnentc.
seguc so P4 (02508268992104) com 25m po. trecho
reto ao lerrcno da c.squeads limitando-se ao ponto Pl. ltchando assim
o poligono acirra dcscrito com umâ áÍca supcrlicisl dc 197.5 m2".
Art. 2o As dcspcrias d€:§oÍÍentcs da desapropriáçâo autorizÁda poÍ êilc
decreto coÍrerào poÍ conta dc dotaçõês orçamenÉriâs póprias,
suplL'mcntarcs sc noccssáfio.
Âfl. lo Fics declaÍada de naturez3 uageÍrte para os lins e efeitos do an.
l5 c slguintc da Lci no 3.3ó5/41 a desapÍopriaçâo suroÍi7rda por este
docreto.

^n- 
4" Este decrcto cntra em vigoÍ na dsta dê sua publicaçào.

Japaratings/Al, I I dejulho de 2021

tosÉ sEt'ERtNo DA stLyÁ
Prefeit()

GABI\ETE DO PRT:FF,TTO
PORTARIA N"03/2023

Jâpamtinga (AL). 07 dcjulho dc l02l FAPÊ4,

JOSÉ SE}'ERINO DA SIL}'Á
PreLito
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GABINETE DO PREFIITO
PORTARIÁ Í"APEM NO OOI/2O22

Publlcedo por:
Isadora Morcio dc Olircira

Código ldcrtiíicrdoÍ:4L10 I C9t)

O PR.EFEITO DO ITUNICiPIO DE JAPARATINCÁ./AL. OO UsO

de suas âtribuiçô€s que lhe são conferidas. e de acoÍdo com o quc
dctcrmina a Lci Orgânica Muoioipâ|.
CONSIDERAIIIX) a ausência de ato de conccssào de Aposentadoria
por ldade devida ao Seglrado DOMINGOS FLORf,t{TlllO DÁ
stLvA;
CONSIDERANDO a necassidadc de rcgularirâr a 

^poscntadoria;COIiSIDER^§DO quc bá prova quc na época da aposentadoria o
segurado cm srrvidor da Prefcitur.r dc Japaralinga
RESOLVE:
An. l'- Con\alidar s concessão do tenelicio dc Àposcntadoria por
tdâdc ao scglrado IX)MINGOS FI.oRf,l{'l'l:to D^ SlLv^,
inscrito na CPI'lob m 0t9.1t4.30H3 c no RG de ro 1.610.223
SSP/^L. que ocupava o crúgo de JaÍdineiro, slh maúicula 273. oa
cstrurum dc pcswsl da Prrli;ifura Municipal dc Japaratinga. na foamÀ

do Aí. 31da Lei Municipal no 3ló400: c/c o AÍ.40. § 1", inciso lll.
alinea "b" r.la Consriruiçào !-ederal.
Art 2'- Os provrntos serào proporcionais. scrn paridade com os
ativos e equivalente à proJxrrçào de 8149112775 da média das 80plo

maioÍes rcmu.ncraçôes de contribuiçào do scguaado.
ÂÍt. -1" - l-icam revogadâs as disposições em contrário.

Puhlique-se, registre'se e cumlrÉ-sc.


